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Prefeitura Municipal de Jequié
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P O R T A R I A   N.º 807   -    EM 21 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Decreto nº 11.276, de 22 de dezembro 
de 2009, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - A funcionária abaixo relacionada passará a ser paga pelo IPREJ – 

Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié, ficando 

desvinculada da folha de pagamento da Prefeitura Municipal de Jequié, com data 

a partir de 01 de dezembro de 2022; 

 
 

 INÊS BISPO DOS SANTOS – Diretora Administrativa e financeira do 
IPREJ. 
 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 21 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
    = PREFEITO = 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 807 ÀS FLS. DO LIVRO 
PORTARIA 

 
EM 21 DE NOVEMBRO DE 2022. 
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